
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 205/2023 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Altera dispositivo da Lei nº 6.763, de 28 de
agosto de 2017, que dispõe sobre a criação do Distrito Industrial de Micro e Pequena Empresa - DIMPE
II, autoriza a alienação de imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal, e dá outras
providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 21/11/2023

Unidade de Origem Assessor Jurídico da Presidência

Unidade de Destino Departamento de Expediente

Usuário de Destino Thais Gomes de Sousa Rosa

Status Em Retorno

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Protocolo no. 5177/2023.

Projeto de Lei no. 205/2023.

-
Exmo. Sr. Presidente:

-
-

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução nº
0044/08, e na forma da certidão de fls. do Departamento de Expediente e, ainda, considerando o
Parecer da Procuradoria desta Casa, entendo que a propositura merece ser recebida.

-
-

É o nosso entendimento, sub censura superior.
-
-

Indaiatuba, 21 de novembro de 2023.
-
-

José Arnaldo Carotti
-

Assessor Jurídico da Presidência
-

oabsp 63.816
-
-
-
-
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Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
-
-
-

Despacho do Presidente:
-
-

Vistos,
-
-

Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal e tendo em vista o Parecer da
Procuradoria, assim como o despacho da Assessoria Jurídica, RECEBO a propositura acima referida.

-
-

À Secretaria da Câmara para as providências de praxe.
-
-

CM, 21 de novembro de 2023.
-
-

Jorge Luis Lepinsk
-

Presidente

-

Indaiatuba, 21 de novembro de 2023.
-

-

José Arnaldo Carotti
Assessor Jurídico da Presidência
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